
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCIELA JOSE 
 
Interessado: 
 
SEMED SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JOÃO NEIVA 
 
 
Ementa:
 
Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado Digital para
atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
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João Neiva, 20 de novembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar (ELET)  
 
Ação realizada: Processo protocolado  
 
Descrição: 
EM ANDAMENTO.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

Protocolo Automático 
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João Neiva, 21 de novembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho o processo para cotação. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

VANESSA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
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João Neiva, 27 de novembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Anexei os orçamentos, quadro comparativo e preço médio da proposta de preços simples.
Encaminho os autos para ser feita a reserva de dotação orçamentária. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

Flávia Aguiar Pereira 
SERVIDOR (A) 
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Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital
De Certificado Digital - CDL Cariacica <certificadodigital@cdlcariacica.com.br>
Para: <compras@joaoneiva.es.gov.br>
Cc: <supervisao@cdlcariacica.com.br>, <andrea@cdlcariacica.com.br>
Data 24/11/2023 17:40

CDLSCAN051.pdf (~385 KB)

Olá, Flavia boa tarde!
Tudo bem?
 
Conforme solicitado, segue em anexo o orçamento.
Caso tenha outro orçamento com o valor menor, informamos que estamos à disposição para nova negociação.
Cordialmente,
 

 
De: SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES <compras@joaoneiva.es.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 23 de novembro de 2023 09:52
Para: Vanessa Modolo <supervisao@cdlcariacica.com.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Cer�ficado digital
 

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital
De Certificado Digital | CDL SERRA <certificadodigital@cdlserra.com.br>
Para: <compras@joaoneiva.es.gov.br>
Cc: 'ADM CDL Serra' <adm@cdlserra.com.br>
Data 23/11/2023 10:54

Proposta Comercial João Neiva.pdf (~405 KB)

Bom dia Flávia.
Segue em anexo a proposta comercial conforme solicitado.
 
Quaisquer dúvidas, estou à disposição!
 
 
Atenciosamente,
 

Daniela Volponi
Certificado Digital SPC
 

  (27) 3298-3750

  (27) 98802-5688 (Clique no Link e agende o seu horário)
 
certificadodigital@cdlserra.com.br 
www.cdlserra.com.br 
 

 
 
De: ADM CDL Serra <adm@cdlserra.com.br>
Enviada em: quinta-feira, 23 de novembro de 2023 09:26
Para: 'Cer�ficado Digital | CDL SERRA' <cer�ficadodigital@cdlserra.com.br>
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Cer�ficado digital
 
Daniela,
 
Favor preparar o orçamento.
 
Atensiosamente;

 
 
De: SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES <compras@joaoneiva.es.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 23 de novembro de 2023 09:11
Para: contato@cdlserra.com.br
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Cer�ficado digital
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Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital
De Karen Matiazzi - CERTIFICADO DIGITAL <certificadodigital2@cdlvilavelha.com.br>
Para: <compras@joaoneiva.es.gov.br>
Cc: 'Caroline Nunes - CDL Vila Velha' <cadastro@cdlvilavelha.com.br>
Data 24/11/2023 09:17
Prioridade Mais alta

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA (1).pdf (~347 KB)

Bom dia,
Tudo bem?
 
Segue em anexo a cotação feita com assinatura e carimbo da empresa.
Estou à disposição para qualquer dúvida.
 
Atenciosamente,
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Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital
De Rafael Loureiro Barbosa <rafael@certificaes.com>

Para:
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Data 23/11/2023 11:29

Orçamento João Neiva.pdf (~799 KB)

Bom dia Flávia,

Segue em anexo conforme solicitado, o orçamento devidamente preenchido e assinado.

Cordialmente,

Em 23/11/2023 09:08, SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES escreveu:

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram
enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e
carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,
 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: <contato@cdlserra.com.br>
Data 23/11/2023 09:11

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: <rafael@certificaes.com>
Data 23/11/2023 09:08

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: <licitacoes@rpcd.com.br>
Data 23/11/2023 10:21

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 25



Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: Central Informatica <certificadodigitalj@gmail.com>
Data 23/11/2023 09:53

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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com o identificador 320036003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: <administrativo@cdlvilavelha.com.br>
Data 23/11/2023 09:55

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: CDL - JOÃO NEIVA <cdljn.adm@gmail.com>
Data 23/11/2023 09:51

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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com o identificador 320036003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: <certificadodigital@cdlvitoria.com.br>
Data 23/11/2023 09:50

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: Central Informatica <certificadodigitalj@gmail.com>
Data 23/11/2023 09:53

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: <licitacoes@rpcd.com.br>
Data 23/11/2023 10:21

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Certificado digital

De
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES
<compras@joaoneiva.es.gov.br>

Para: <gabriela.souza@sicdigital.com.br>
Data 23/11/2023 09:04

PROC. 8287-2023 -CERTIFICADO DIGITAL - SEMED.doc (~50 KB)
TERMO DE REFERENCIA - CERTIFICADO DIGITAL.pdf (~2.3 MB)

Prezados (as), bom dia!

Solicito a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo.

O orçamento deve vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido.

Indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta.

 

Desde já, agradecemos.

 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

 

Horário de Funcionamento: 07:00h às 13:00h

 

Atenciosamente,

 Flávia A. Pereira

 

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES

Cel.: (27) 9.8104-0129
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO, CEP: 29.680-000 

TEL: (27) 3258-4725 - CNPJ: 31.776.479/0001-86 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 
 

João Neiva/ES, 23 de setembro de 2023. 
 

SEMED - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROC. 8287/2023 
 

A Empresa Certifica ES certificação digital Ltda com sede a Av Eldes Scherrer Souza 2230, sl 502 Colina 
de Laranjeiras, Serra, ES no Ed: Essencial Escritórios e com Cep 29.167-180 de CNPJ 31.307.411/0001-
58 apresenta o seu preço para o objeto abaixo relacionado: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN
T. 

VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  

Certificado Digital A3 e-CNPJ  
Validade em 3 (três) anos. 
A3 EM CARTÃO  
 

UN 13 

R$199,90 R$ 2.598,70 

2.  

Certificado Digital A3 e-CPF  
Validade em 3 (três) anos. 
A3 EM CARTÃO  
 

UN 01 

R$ 176,90 R$ 176,90 

3.  Leitor de cartão para Certificado Digital UN 01 

R$ 102,50 R$ 102,50 

4.      R$ 2.878,10 

 
OBSERVAÇÕES 

 

 
Condições de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do material e mediante NF. 
 
Atenciosamente, 
 

RAFAEL LOUREIRO 
Gestor Operacional 
Tel.: (27) 9 9889-0603 
E-mail: rafael@certificaes.com 
 

 

CERTIFICA ES 
CERTIFICACAO 
DIGITAL 
LTDA:313074110001
58

Assinado de forma 
digital por CERTIFICA ES 
CERTIFICACAO DIGITAL 
LTDA:31307411000158 
Dados: 2023.11.23 
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NOME DA EMPRESA: PREFEITURA DE JOÃO NEIVA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

RELAÇÃO DOS PRODUTOS
N° DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO QDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

01 E-CPF A3 – 3 Anos em cartão 01 R$220,00 R$220,00

02 E-CNPJ A3 – 3 Anos em cartão 12 R$290,00 R$3.480,00

03 Leitor de cartão p/ Certificado Digital 01 R$130,00 R$130,00

Valor total R$3.830,00

Dados Cadastrais da SIC 
NOME: Sic Certificação Digital - ME

ENDEREÇO: Rua Antonio Pinto de Queiroz, 52 – Ed. Petro Tower – Enseada do Sua – Vitoria ES – 
CEP:29.050-305.

CPF/CNPJ: 18.178.945/0001 -63

TELEFONE: (27)2104-1578/ (27) 99979-7910  E-MAIL: gabriela.souza@sicdigital.com.br

DADOS BANCÁRIOS- Banco do Brasil - SIC Certificação Digital Ltda 

Agência: 4292-7  Conta Corrente: 13961-0.

Emissão  por  videoconferência  O  atendimento  por  videoconferência  está  condicionado  ao  Match
biométrico  e  o  titular  requerente  ter  a  biometria  cadastrada  por  uma Autoridade  Certificadora,  ou  seja,
realizou pelo menos uma emissão anterior com coleta biométrica. 

Documentação necessária: Documento original com foto do titular na Receita Federal (CNH digital ou foto
frente e verso, sem cortar as bordas); Contrato Social original da empresa, em caso de alteração, a última
consolidada.

Forma de pagamento: Licitação/Nota de Empenho.

Postos de Atendimento: Vitória (Enseada do Suá e Centro), Vila Velha (Centro), Serra (Parque Residencial
de Laranjeiras) e Cariacica (Campo Grande).

CASO RECEBAM PROPOSTA COM O VALOR MENOR, PODEM NOS ENCAMINHAR QUE COBRIMOS A
OFERTA DO CONCORRENTE!

Atenciosamente,

Gabriela Ribeiro de Souza.

Vitória/ES, 08 de Novembro de 2023.
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com o identificador 320036003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  
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320036003000330030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Flávia Aguiar Pereira em 27/11/2023 11:16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

LEGENDA
1º Lugar

2º Lugar

3º Lugar

4º Lugar

5º Lugar

Pesquisa de Preços Nº 000063/2023 - 23/11/2023 - Processo Nº 008287/2023 - MENOR PREÇO POR ITEM

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

CERTIFICA-ES
CERTIFICACAO
DIGITAL LTDAItem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total

SIC CERTIFICACAO
DIGITAL LTDA

Unitário Total

CAMARA DE
DIRIGENTES LOJISTA

DA SERRA

Unitário Total

CAMARA DE
DIRIGENTES

LOJISTAS DA
GRANDE VILA VELHA

Unitário Total

Lote

00001 CERTIFICADO DIGITAL A3 E-CNPJ 13,000UN00000275 199,900 2.598,70 220,000 2.860,00 268,800 3.494,40 290,000 3.770,00

00002 CERTIFICADO DIGITAL A3 E- CPF 1,000UN00000288 176,900 176,90 290,000 290,00 212,000 212,00 230,000 230,00

00003 LEITOR DE CARTÃO PARA CERTIFICADO DIGITAL 1,000UN00001229 102,500 102,50 130,000 130,00 100,000 100,00

2.878,10Valor Total OBTIDO 3.280,00 3.806,40 4.000,00

2.775,60Valor Total VENCIDO 100,00

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

LEGENDA
1º Lugar

2º Lugar

3º Lugar

4º Lugar

5º Lugar

Pesquisa de Preços Nº 000063/2023 - 23/11/2023 - Processo Nº 008287/2023 - MENOR PREÇO POR ITEM

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

CAMARA DE
DIRIGENTES

LOJISTAS DE
CARIACICA

Item Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total

Lote

00001 CERTIFICADO DIGITAL A3 E-CNPJ 13,000UN00000275 336,000 4.368,00

00002 CERTIFICADO DIGITAL A3 E- CPF 1,000UN00000288 265,000 265,00

00003 LEITOR DE CARTÃO PARA CERTIFICADO DIGITAL 1,000UN00001229 100,000 100,00

4.733,00Valor Total OBTIDO

100,00Valor Total VENCIDO

2
Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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Desclassificação/Inabilitação/Desistência

CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DA GRANDE VILA VELHA Item 00003 Não haver valor para ser julgado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES
27/11/2023 11:13:42

Pesquisa de Preços Nº 000063/2023 - 23/11/2023 - Processo Nº 008287/2023

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00000275

CERTIFICADO DIGITAL A3 E-CNPJ
certificado digital a3 e-cnpj
validade em 3 (três) anos.
a3 em cartão
o e-cpf a3 com cartão é para identificar o fundo municipal de
educação e os conselhos de escola através de seu representante
legal perante a receita federal.

3.418,2213,00 262,94UN00001

00000288

CERTIFICADO DIGITAL A3 E- CPF
certificado digital a3 e-cpf
validade em 3 (três) anos.
a3 em cartão
o e-cpf a3 com cartão é para identificar a secretária municipal de
educação com assinatura digital.

234,781,00 234,78UN00002

00001229
LEITOR DE CARTÃO PARA CERTIFICADO DIGITAL
leitor de cartão para certificado digital

108,131,00 108,13UN00003

3.761,13

Responsável
Flávia Aguiar Pereira

1
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João Neiva, 27 de novembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Considerando o preço médio informado pelo setor de Compras, encaminho para que seja
informado o valor a ser pré empenhado em cada dotação informada, tendo em vista que
foram infromadas 3 dotações diferentes. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370033003300320034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370033003300320034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 45



Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370033003300320034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / j o a o n e i v a . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100370033003300320034003A005400

Assinado eletronicamente por LAIS VITALI DA SILVA FRAGA em 27/11/2023 12:19 

Checksum: EAD4CE0069FCEA52C81CE2B9653213CD12AF7669B77C5BCEA7CCB4BE297FCAEA

fls. 46



João Neiva, 28 de novembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Conforme solicitado, segue valores  para pré empenho em cada dotação:
 
25000025.100.1212200022.003 339030 – 150000250000 – 426 R$ 2.775,60
 
25000025.100.1212200022.003 449052 – 150000250000 – 436 R$ 100,00
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALCIENE DA SILVA PERONI 
SERVIDOR (A) 

 
MARCIELA JOSE 
SECRETÁRIO(A) 

644504
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João Neiva, 29 de novembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Para demais providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA   
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000292/2023 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

DATA: ____/____/________

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2023 0000426Ficha :

Valor : 2.775,6029/11/2023Data : 29/11/2023Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.100 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

12 - Educação

122 - Administração Geral

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL A3 E-CNPJ, E-CPF
E LEITOR DE CARTÃO

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 2.775,6082.572,13 79.796,53

(dois mil setecentos e setenta e cinco reais  e sessenta  centavos )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0008287/2023

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

S U B E L E M E N T O

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.775,60

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 2.775,602.775,60522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 2.775,602.775,60622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

JOAO NEIVA, 29 de novembro de 2023

PAULO SERGIO DE NARDI
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
IMPRESSÃO: lais vitali da silva fraga menezesINSERÇÃO: lais vitali da silva fraga menezes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA     
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000293/2023 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

DATA: ____/____/________

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2023 0000436Ficha :

Valor : 100,0029/11/2023Data : 29/11/2023Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.100 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

12 - Educação

122 - Administração Geral

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL A3 E-CNPJ, E-CPF
E LEITOR DE CARTÃO

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 100,0021.467,65 21.367,65

(cem  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0008287/2023

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

S U B E L E M E N T O

44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 100,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Investimentos
O 100,00100,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 100,00100,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

JOAO NEIVA, 29 de novembro de 2023

PAULO SERGIO DE NARDI
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 2 of 2 E&L Produções de Software LTDA
IMPRESSÃO: lais vitali da silva fraga menezesINSERÇÃO: lais vitali da silva fraga menezes

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003400380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003400380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 52



Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003400380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / j o a o n e i v a . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320036003400380038003A00540052004100

Assinado eletronicamente por PAULO SÉRGIO DE NARDI em 29/11/2023 18:09 

Checksum: 5DD15BF3F658D423FFF86F87BE00DCE9E2F35E2934FCB0DC25F0A6C10BC1A38A

fls. 53



João Neiva, 30 de novembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho os autos para parecer jurídico. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 01 de dezembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
segue parecer
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

                           AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4713 

                            CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

Processo nº. 8287/2023 

Requerente: SEMED 

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado Digital para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de João Neiva, por dispensa de 

licitação (24, II, lei 8666/1993). 

 

Trata-se da solicitação de contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Certificado Digital para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação 

de João Neiva por dispensa de licitação (24, II, lei 8666/1993), vindo pelo 

OF/SEMAD/PMJN/Nº. 1.089/2023. 

 

Acompanhou o presente pedido, Termo de Referência, fls. 03/10, orçamentos, fls. 33/37 

e planilha fls. 39/40. 

 

Veio dotação orçamentária fls. 51, em 29/11/2023. 

 

Justifica, a princípio e em síntese, que a necessidade desta aquisição está “em virtude 

da necessidade regularizar e manter a contabilidade do Fundo e das Instituições de 

Ensino em dia”, contudo, tais justificativas não passam pelo crivo desta Procuradoria por 

serem atos inerentes ao gestor de cada pasta, já que é dele o interesse público, 

conveniência e oportunidade. 

 

Constam nos autos simplificadamente o objetivo do pedido no Termo de Referência, fls. 

03/10.  

 

Ainda não consta a autorização do Prefeito. 

 

Vieram os autos com orçamentos no valor médio de R$ 3.761,13, sendo R$ 2.878,10, pela 

empresa CERTIFICA-ES CERTIFICACAO DIGITAL LTDA. De R$ 3.280,00 pela empresa SIC 

CERTIFICACAO DIGITAL LTDA. De R$ 3.806,40 pela CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTA DA 

SERRA. De 4.000,00 pela CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DA GRANDE VILA VELHA, e de 

4.733,00 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CARIACICA, conforme se infere na Planilha 

contida nos às fls.39/40. 

  

Há registro nos autos de dotação orçamentária para tal aquisição, fls. 51, em 29/11/2023 

(notas de pré-empenho pelo setor de Contabilidade).  

 

Encaminhado a C.P.L., este fez retornar a Procuradoria a fim de verificar a dispensa de 

licitação pelo valor apresentado, com base no art. 24, inc. II da Lei 8666/93, solicitado 

pela Secretária Municipal de Administração. 

 

Entendo que esta remessa a Procuradoria traz em seu bojo, que no exercício do ano de 

2023, ainda não foram adquiridos este objeto ou de mesma natureza solicitado no 

presente processo, não sendo, desta forma, fracionamento de despesa, vedada pela 
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Lei Licitatória, vez que o controle destes dados não cabe a Procuradoria Jurídica 

Municipal. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

A aquisição de locação de Certificado Digital, deve ser precedida, em regra, pela 

licitação. É o que estabelece o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, "in 

verbis": 

 

"Art. 37 (...): 

 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

 

No mesmo sentido, o artigo 2º da Lei 8.666/93: 

 

“Art. 2º - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 

serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.” 

 

No caso em análise, entendo que o vínculo que se pretende formar, com estipulação 

de obrigações recíprocas, deverá ser efetivado através de um contrato administrativo. 

 

Sobre este assunto, ensina o mestre Carvalho Filho1: 

 

“De forma simples, porém, pode-se conceituar o contrato administrativo como o ajuste 

firmado entre a Administração Pública e particular, regulado basicamente pelo direito 

público, e tem como objeto uma atividade que, de alguma forma, traduza interesse 

público.” 

 

A contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, 

deverá ser precedida, em regra, pela licitação. É o que estabelece o artigo 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal de 1988, "in verbis": 

  

"Art. 37 (...): 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

                                                           
1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo,7º edição, Lumen Juris, São Paulo, 2001, P. 

143. 
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

 

 No mesmo sentido, o artigo 2º da Lei 8.666/93: 

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 

serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

 

O mestre Cretella Júnior2 versa sobre a licitação: 

 

"Licitação, no Direito Público brasileiro atual, a partir de 1967, tem o sentido preciso e 

técnico de procedimento administrativo preliminar complexo, a que recorre a 

Administração quando, desejando celebrar contrato com o particular, referente a 

compras, vendas, obras, trabalhos ou serviços, seleciona, entre várias propostas, a que 

melhor atende ao interesse público, baseando-se para tanto em critério objetivo, fixado 

de antemão, em edital, a que se deu ampla publicidade" . 

 

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles3 a definiu: 

 

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona 

a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

 

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais 

em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela 

Administração Pública.  

 

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à 

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a 

Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93. 

 

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, 

sendo este rol taxativo. Neste sentido, as lições do renomado Jessé Torres Pereira Júnior4: 

 

"As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é, a 

Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma 

das situações previstas na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem assim 

regulamento interno da entidade vinculada não poderá criar hipótese de 

                                                           
2  CRETELLA JÚNIOR. José. Licitações e Contratos do Estado. 2a ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, P. 52. 

3  MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22ª ed. Malheiros: São Paulo, 1997, P. 365 

4  PEREIRA JÚNIOR, Jessé Tores. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública, 6. ed., Renovar, Rio de 

Janeiro, 2003, P. 102. 
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dispensabilidade". 

 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 

devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta 

pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho5, "os custos 

necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir". 

 

O mestre Marçal Justen Filho6 versa precisamente sobre os motivos que levam a dispensa 

da licitação: 

 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição 

entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas 

vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os custos 

necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." 

 

Para a professora Vera Lúcia Machado7: 

 

"a dispensa é figura que isenta a Administração do regular procedimento licitatório, 

apesar de no campo fático ser viável a competição, pela exigência de vários 

particulares que poderiam oferta o bem ou serviço."  

 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 24 da 

Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. 

Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão-somente sacrificar o 

interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade 

de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

 

O professor Marçal Justen Filho8 assim trata do tema proposto, versando sobre a ligação 

da dispensa da licitação com o princípio constitucional do interesse público, sendo 

aplicável na contratação aqui debatida: 

 

 “a supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de 

licitação para contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses 

em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução dos 

interesse públicos.(...). Por isso, autoriza-se a Administração a adotar um outro 

procedimento, em que formalidades são suprimidas ou substituídas por outras”.  

 

Continua o mestre, agora versando sobre o princípio da economicidade, que deve ser 

observado em todos atos administrativos: 

 

 "... Não basta honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. A 

economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de 

vista da gestão dos recursos públicos".  

 

Na mesma linha de entendimento, a opinião do professor Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes9: 

                                                           
5  FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11 Ed. 2005. Malheiros. 
6  Ob. Cit. P. 234. 
7     MACHADO D’AVILA. Vera Lúcia. Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 2a ed. Rev. e Ampl. São Paulo: Malheiros, 1995, P. 76. 

 
8  Ob. Cit. 
9  FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Brasília: Brasília Jurídica, 1995. 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003800390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 61



"O reduzido valor do objeto a ser contratado colocaria em conflito o princípio da 

licitação e o da economicidade, ensejando um gasto superior à vantagem direta aferível 

pela Administração, decidindo o legislador, à vista do interesse público, pela prevalência 

do segundo". 

 

Sendo o fim da licitação a escolha da proposta mais vantajosa, deve o administrador 

estar incumbido de honestidade ao cuidar coisa pública, não dispendendo, ao seu 

talante, recursos desnecessários. Relaciona-se com o princípio da moralidade bem como 

com o da eficiência, este inserido no texto constitucional pela Emenda n.º 19/98. 

 

Como exposto, o princípio da eficiência foi recentemente introduzido em nosso texto 

constitucional, tendo influência direta sobre os casos de contratação direta, objeto do 

presente Parecer, servindo como suporte para a contratação direta aqui debatida, visto 

que esta contratação é uma forma de obediência a este grande princípio. 

 

O Professor Hely Lopes10, assim resume o entendimento: 

 

"... dever de eficiência é o que se impõe a todo o agente público de realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 

princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada 

apenas com a legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e 

satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros".  

(destaques não originais) 

 

O princípio da proporcionalidade também ampara a referida contratação direta aqui 

debatida, pois preceitua que as contratações administrativas somente poderão tornar-

se válidas quando exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja 

realmente demandado para cumprimento da finalidade de interesse público a que 

estão atreladas. Ora, resta claro o interesse público na contratação, bem como o meio 

a ser utilizado (contratação direta), pois a licitação, no presente caso, se mostraria 

dispendiosa e ineficaz.  

 

Na visão de Maria Sílvia11, o princípio da proporcionalidade constitui um dos aspectos 

contidos no da razoabilidade. E explica que este preceito "... entre outras coisas, exige 

proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem 

que alcançar". Assim, versa Celso Antônio12: "o princípio da proporcionalidade não é 

senão uma faceta do princípio da razoabilidade".  

 

Nos preciosos comentários de Marçal Justen Filho13 encontramos com precisão os 

motivos que embasam a contratação direta aqui debatida: 

 

“A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de 

licitação prévia para contratações da Administração Pública. No entanto, existem 

hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustaria a própria consecução 

dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do 

interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa. Por isso, autoriza-se 

a Administração a adotar um outro procedimento, em que formalidades são suprimidas 

                                                           
10  MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22ª ed. Malheiros: São Paulo, 1997, P. 56. 
11  DI PIETRO. Maria Sílvia Zanella. Direito Administrativo.11a ed. São Paulo: Atlas, 1999, P.81 

 
12  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 10ª ed. Malheiros: São Paulo, 1998, P. 67. 
13  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos. 8. Ed. São Paulo. Dialética, 2001. p. 228. 
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ou substituídas por outras. Essa flexibilidade não foi adornada de discricionariedade. O 

próprio legislador determinou as hipóteses em que se aplicam os procedimentos 

licitatórios simplificados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do regime formal 

de licitação. A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que 

orientam a atuação administrativa. Nem caracteriza uma livre atuação administrativa. 

(...) Permanece o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento 

igualitário a todos os possíveis contratantes. (...)  

Ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a 

administração bem entender, sem cautelas nem documentação. (...) 

Em um momento inicial a Administração verificará a existência de uma necessidade a 

ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado para atender ao reclamo. 

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da 

elaboração de projetos, apuração da competitividade entre a contratação e as 

previsões orçamentárias. (...) 

 A diferença residirá em que, no momento de definir as fórmulas para contratação, a 

Administração constatará a inaplicabilidade das regras acerca de licitação. Assim, ao 

invés de elaborar o ato convocatório da licitação e instaurar a fase externa apropriada, 

a atividade administrativa interna desembocará na contratação direta.(...) 

 Definido o cabimen2to da contratação direta, a administração deverá pesquisar a 

melhor solução, tendo em vista os princípios da isonomia e da supremacia e 

indisponibilidade do interesse público. Logo, deverá buscar a melhor solução, 

respeitando (na medida do possível) o mais amplo acesso dos interessados à disputa 

pela contratação.(...) 

Verificada a existência de pluralidade de particulares em condições de atender ao 

interesse público e existindo critérios objetivos de seleção, a administração terá o dever 

de propiciar a competição. (...) 

 A escolha do particular a ser contratado deverá ser a mais objetiva possível. (...) 

A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição 

entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse 

público. Toda licitação envolve uma relação de custos e benefícios. Há custos 

econômicos propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da 

licitação(publicação pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc.) e da 

alocação de pessoal. (...) 

 Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. 

Os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.” 

 

O caso de aquisição de Certificado Digital, enquadra-se, em virtude do valor 

apresentado, no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, que prevê a contratação direta, 

com dispensa de licitação, relacionada ao valor do objeto: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  

 

É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no 

presente caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num 

processo de licitação, entretanto devem obediência estrita aos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade 

administrativa impostas à Administração Pública. 
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Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antônio Roque Citadini14: 

 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o 

administrador desobrigado da obediência aos princípios básicos da contratação 

impostos à Administração Pública. Assim, será sempre cobrada ao administrador a 

estrita obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei 

e não fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade 

(a contratação direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a 

um ou outro fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas de licitação não 

elimina a preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve 

nortear a ação do administrador); da igualdade (a contratação direta não significa o 

estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a Administração); 

da publicidade (embora restrita, a contratação direta não será clandestina ou 

inacessível, de modo que venha a impedir que dela conheçam os outros fornecedores, 

bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com 

que a Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou compras)" . 

  

Destaco que a contratação aqui debatida somente poderá ocorrer com observância 

estrita aos princípios constitucionais e licitatórios, bem como não ser fracionamento de 

serviço, para burlar procedimento licitatório. 

 

Entendo, também, que tal contratação deve ser efetivada, preferencialmente, com 

pessoas jurídicas, sendo contratadas pessoas físicas somente em hipótese excepcionais. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Opino pela contratação por meio da regra em razão da proximidade do valor 

apresentado com o limite estabelecido em lei para contratação direta, ante a 

possibilidade de aferir melhor preço com a disputa, mas, poderia ser efetivado de forma 

direta, tendo em vista que a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de 

dispensa de licitação, taxativamente definida no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, 

devendo utilizar o menor orçamento ofertado, desde que haja recurso financeiro para 

tanto. 

 

No entanto, conforme narrado no presente parecer, mesmo sendo dispensa de 

licitação, se assim autorizado pelo Sr. Prefeito deve ser observado taxativamente todos 

os princípios constitucionais estabelecidos no art. 37 da CF/88 e Lei 8.666/93, não 

podendo se tratar de contratação fracionada, o que é vedado pela Legislação. 

 

Vale destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais como dotação 

orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério de conveniência e 

oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de 

competência da Procuradoria Geral do Município de João Neiva /ES. 

 

Vale frisar também, que deve ser verificado pela Secretaria de Administração, como 

sugestão, o seguinte: 1 – colher a autorização do Prefeito 2 - colher do contratado, antes 

de sua assinatura, os documentos seguinte: Certidão Negativa de Débito (INSS, art. 47, 

inc. I, alínea “a” da Lei 8218/91), Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições 

                                                           
14  CITADINI. Antônio Roque. Dispensa e inexigibilidade de licitação: casos mais utilizados. In Apriori: http://www.apriori.com.br, 10 set. 2001. 
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Federais (SRF-IN n.º 80, de 1997), Certidão de Regularidade com FGTS (CEF) (art. 27 da 

Lei 8.036/90 e Acordão 260/2002 Plenário) e, por fim, Certidão Negativa de Débito 

Municipal da sede da empresa, bem como a Certidão Negativa deste Estado ou do 

Estado sede da empresa contratada, caso não tenha filial neste Estado. 

Opinamos também pela verificação do valor total do mesmo objeto, ora adquirido, no 

atual exercício financeiro e avaliada a necessidade de aquisição até o fim do mesmo, 

pelo setor competente, para que se chegue ao valor total a ser adquirido durante todo 

o atual exercício financeiro, e informação de existência de recurso financeiro, pois 

somente desta forma poderá aferir a necessidade de realização de processo licitatório 

ou usar os atributos da dispensa de licitação prevista no art. 24 da Lei 8666/93. 

 

Adicionar na clausula das obrigações da contratada, no contrato, como subcláusula, 

o seguinte: (A empresa contratada junto a esta municipalidade, que for inscritas no 

regime Simples Nacional, quando da solicitação de pagamento da Nota Fiscal de 

“serviço e/ou material”, deverá destacar no corpo da “NF”, a referência: optante pelo 

Simples Nacional conforme a Lei 123/2006). (Além dos documentos já previstos no 

certame, as empresas deverão anexar no ato da solicitação de pagamento da Nota 

Fiscal de “Serviço e/ou Material”, o “Termo de Opção do Simples Nacional). (A não 

apresentação deste documento, acarretará entendimento de que a empresa não é 

optante pelo regime, sendo-lhe aplicado, retenção de Imposto de Renda, previsto na 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1234/2011 e suas alterações). (As 

empresas NÃO OPTANTES pelo regime “Simples Nacional”, deverão obrigatoriamente, 

discriminar no corpo da Nota Fiscal, a alíquota devida de Imposto de Renda, bem como 

sua Base de Cálculo). 

 

João Neiva/ES, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

       MARIO CESAR NEGRI 

            OAB-ES 11.332 

           Procurador Geral  
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João Neiva, 05 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
 
 
Encaminhamos os autos para autorização.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALESSANDRA CLEIN SALA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 06 de dezembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Autorizo a referida contratação. Encaminho o processo para prosseguimento. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

THAYSLA BORGES DO NASCIMENTO 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
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João Neiva, 28 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho os autos para analise de minuta de ratificação de dispensa de licitação e
contrato.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 8.287/2023 
Dispensa de Licitação n° 020/2023 

 
Cód. Cidades: 2023.040E0700001.09.xxxx 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado 

Digital A3 e-CNPJ, e-CPF e leitor de cartão para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação e das Instituições de Ensino do Município de 

João Neiva.. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente 

Vargas, nº 157, Centro, João Neiva/ES, CNPJ nº 31.776.479/0001-86. 

 

CONTRATADO: CERTIFICA-ES CERTIFICADO DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 31.307.441/0001-58 com sede na Av. Eldes Scherrer Souza, nº 2030, Edif. 

Essencial escritório, sala 502, Colina de Laranjeiras, Serra/ES – CEP: 29.167-080. 

 

Valor Total: 2.875,60 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco e sessenta 

centavos.) 

 

Fundamentação: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Ratifico nos termos do Art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa de Licitação 

n° 0XX/2023, em conformidade com o Termo de referência e justificativa nos 

autos do Processo Administrativo nº 8.287/2023. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

 

João Neiva/ES, XX de dezembro de 2023. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

PAULO SÉRGIO DE NARDI 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0XX/2023 

 

CÓDIGO CIDADES CONTRATAÇÕES – TC/ES: 2023.040E0700001.16. 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

JOÃO NEIVA E A EMPRESA CERTIFICA-ES 

CERTIFICADO DIGITAL LTDA.  

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, Estado do Espírito Santo, com sede na Av: Presidente 

Vargas, nº 157, Centro, João Neiva/ES, inscrita no CNPJ nº 31 776.479/0001-86, neste ato 

representado pelo Exmo. Prefeito, o Sr. Paulo Sérgio De Nardi e, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa CERTIFICA-ES CERTIFICADO 

DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.307.441/0001-58 com sede na Av. Eldes Scherrer 

Souza, nº 2030, Edif. Essencial escritório, sala 502, Colina de Laranjeiras, Serra/ES – CEP: 

29.167-080, por seu representante legal,  Sr. Rafael Loureiro Barbosa, brasileiro, 

divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Magnolia, nº 04, Serra Dourada II, 

Serra/ES, CEP: 29.171-213, portador de CPF nº 077.410.417-11, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista Dispensa de Licitação nº XX/2023, nos termos 

do inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, oriunda do Processo Administrativo nº 8.287 de 

20/11/2023, em conformidade com as cláusulas adiante descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado Digital A3 e-CNPJ, 

e-CPF e leitor de cartão para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 

das Instituições de Ensino do Município de João Neiva. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES  

Quadro descritivo:  

Item UND Especificação Qtd. 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 UND 

Certificado Digital A3 e-CNPJ  

Validade de 03 (três) anos.  

A3 EM CARTÃO  

O e-CNPJ A3 com cartão é para identificar o Fundo 

Municipal de Educação e os Conselhos de Escola 

através de seu representante legal perante a Receita 

Federal.  

13 R$ 199,90 R$ 2.598,70 

02 UND 

Certificado Digital A3 e-CPF  

Validade de 03 (três) anos.  

A3 EM CARTÃO  

O e-CPF A3 com cartão é para identificar a Secretária 

Municipal de Educação com assinatura digital.  

01 R$ 176,90 R$ 176,90 

03 UND Leitor de cartão para Certificado Digital 01 
R$ 100,00 100,00 

Valor total – R$ 2.875,60 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco e sessenta centavos.) 
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 CLAÚSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 2.875,60 (dois mil, oitocentos e setenta e 

cinco e sessenta centavos). 

 

CLAÚSULA QUARTA – DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1 Os materiais licitados deverão ser entregues, de forma parcelada, conforme a 

necessidade e solicitação do setor responsável, na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua Pedro Zangrande, n° 60, Centro, João Neiva/ES – CEP: 29.680-000, em dias 

úteis, no horário das 07h às 16h, conforme especificações e quantidades solicitadas na 

Autorização de Fornecimento. 

 

4.2 O produto – certificado digital em cartão – deve ser entregue em até 10 (dez) dias, a 

contar da data de recebimento da nota de empenho e serão recebidos em caráter provisório 

para avaliação de conformidade dos produtos conforme este Termo de Referência. O aceite 

definitivo deverá se dar em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.  

 

CLAÚSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, para crédito na conta indicada 

na proposta da Contratada. 

5.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta, não se 

admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz: 

5.3. Se a Nota Fiscal for apresentada em desacordo com este Termo de Referência ou com 

irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando quaisquer ônus para este Município.  

5.4. A Nota Fiscal de Serviço e Produtos, obrigatoriamente, deverá vir preenchida no campo 

informações adicionais, as contendo as seguintes informações: 

a) Se a empresa é optante ou não pelo Simples Nacional; 

b) Qual a alíquota devida de ISS, bem com sua respectiva retenção; 

c) Em sendo empresa prestadora de serviço e/ou material, não optante pelo Regime Simples 

Nacional, cuja alíquota devida na retenção do imposto de renda seja inferior a 4,80%, a não 

informação sobre a alíquota devida, ensejará a aplicação máxima de 4,8% previsto na 

Instrução Normativa nº 1234/2012 e suas alterações; 

5.5. Apresentar a seguinte Documentação: 

a) Certidão conjunta da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda e Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, prevista pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, 

vigente a partir do dia 03 de novembro de 2014; 

b) Certidão Negativa de Débitos Referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
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d) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual;  

e) Certidão de Débitos Trabalhista; 

f) Cópia de Folha de Pagamento devidamente quitada e assinada pelos funcionários 

registrados; 

g) Cópia do Recolhimento do FGTS do mês anterior ao pedido de pagamento; 

h) Cópia do Recolhimento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, 

referente ao Simples Nacional e ao Instituto Nacional de Seguridade Social INSS; 

i) Comprovante de quitação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN; 

j) Em caso de empresa NÃO optante pelo simples nacional, comprovante de quitação do 

Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, Programa de 

Integração Social – PIS, e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins; 

k) Em caso de Rescisão Trabalhista, cópia do Termo de Rescisão devidamente assinado 

pelo Empregador e pelo Empregado; 

5.6. O município terá o prazo de até 30 (trinta) dias ou outra, desde que explicita em 

contrato, para a realização de pagamento. Não será aceito solicitação de pagamento antes do 

prazo estabelecido neste ato, sob pena de quebra da Ordem Cronológica de Pagamento, 

estabelecido pelo Decreto Municipal nº 7.853 de 25 de fevereiro de 2021. 

5.7. Não será aceito certidões com vencimentos inferiores a 30 dias do prazo do pedido de 

pagamento e emissão da Nota Fiscal. 

 

CLAÚSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

SEMED 

Órgão: 250000 – Unidade: 25.100 – Programa de trabalho: 1212200022.003  

Elemento de Despesa: 33903000000 – Subelemento de Despesa: 33903099000  

Fonte: 150000150000 – Ficha: 0426 

 

Órgão: 250000 – Unidade: 25.100 – Programa de trabalho: 1212200022.003  

Elemento de Despesa: 44905200000 – Subelemento de Despesa: 44905299000  

Fonte: 150000150000 – Ficha: 0436 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 

8.1.1. Entregar os materiais, objeto do presente termo de referência, no prazo e local 

definidos neste documento; 
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8.1.2. Fornecer os materiais em conformidade com as especificações técnicas definidas neste 

Termo de Referência; 

8.1.3. Custear todas as despesas com transportes e entrega dos materiais; 

8.1.4. Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos 

materiais; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Prefeitura Municipal de João Neiva ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do certame licitatório; 

8.1.6. Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição 

que venha a afetar os prazos de entrega dos materiais, bem como qualquer anormalidade 

relacionada com a execução; 

8.1.7. Permitir que os materiais sejam fiscalizados no ato de sua entrega; 

8.1.8. Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os materiais que vier a ser recusados 

por não atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo, qualidade e as amostras 

apresentadas e aprovadas; 

8.1.9. Emitir Nota Fiscal no ato da entrega dos materiais; 

8.1.10 Manter durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigações 

aqui assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

8.1.11. A empresa contratada junto a esta municipalidade, que for inscrita no regime Simples 

Nacional, quando da solicitação de pagamento da Nota Fiscal de “serviço e/ou material”, 

deverá destacar no corpo da “NF”, a referência: optante pelo Simples Nacional conforme a 

Lei 123/2006.l). 

8.1.12. Além dos documentos já previstos no certame, as empresas deverão anexar no ato da 

solicitação de pagamento da Nota Fiscal de “Serviço e/ou Material”, o “Termo de Opção do 

Simples Nacional. 

8.1.13. A não apresentação deste documento, acarretará entendimento de que a empresa 

não é optante pelo regime, sendo-lhe aplicado, retenção de Imposto de Renda, previsto na 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1234/2011 e suas alterações.  

8.1.14. As empresas NÃO OPTANTES pelo regime “Simples Nacional”, deverão 

obrigatoriamente, discriminar no corpo da Nota Fiscal, a alíquota devida de Imposto de 

Renda, bem como sua Base de Cálculo. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Convocar a adjudicatária para assinatura da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Os pagamentos à CONTRATADA serão feitos até 30 (trinta dias), contados a partir da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada e aceita pelo setor responsável e 

apresentação das certidões exigidas na Habilitação, devidamente atualizadas; 

9.1.3. Efetuar os pagamentos na forma e condições constantes; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, de acordo com a ordem de 

fornecimento, comunicando a CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam 

medidas corretivas; 

9.1.5. Proceder a avaliação dos produtos fornecidos, após verificação de sua quantidade, 

qualidade, especificações e as amostras apresentadas e aprovadas; 

9.1.6. Dar o devido recebimento aos produtos fornecidos, após verificação da sua 

quantidade, qualidade, especificações e de conformidade com as amostras apresentadas e 

aprovadas; 

9.1.7. Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, 

dirimir dúvidas e orientá-los nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3 Será aplicada multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 dias; 

10.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.2 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

10.3.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 
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10.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O (A) Gestor (a) da referida Ata será o (a) Secretário (a) Municipal de Educação, de João 

Neiva.  

11.2. A Fiscalização contratual será realizada pelo servidor lotado nesta secretaria, que será 

nomeado por portaria e anexado ao processo.  

11.3. Os procedimentos para fiscalização serão exercidos de acordo com a Lei 8.666/93:  

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

§1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

11.4. Forma detalhada como se dará a fiscalização:  

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da entrega dos produtos (ou prestação dos serviços) e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993.  

11.5. A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos na ata registrada e anexos.  

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 80 da Lei nº 8.666/1993.  

11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou 

unilateralmente, rescindido com antecedência de 30 (trinta) dias, mediante notificação, ou 

por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, e as constantes da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de João Neiva, Estado do Espirito Santo com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  

 

As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam.  

 

João Neiva/ES, XX de dezembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTORA DO CONTRATO 

 

 

 

 

CERTIFICA-ES CERTIFICADO DIGITAL LTDA  

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. Nome: _________________________________                2. Nome: ___________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 157 – CENTRO 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA –ES – CNPJ: 31.776.479/0001-86 
 

                                                                                                                                               

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO NEIVA 

Rua Pedro Zangrande, N° 60 – Centro – João Neiva-ES 
CEP: 29.680-000  E-mail: educa@joaoneiva.es.gov.br 
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João Neiva, 28 de dezembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
O PARECER CONCLUSIVO ENCONTRA-SE NO ITEM 9.1 DESTE SISTEMA
 
A MINUTA DO CONTRATO DE DISPENSA ESTÁ ADEQUADA A SUA FINALIDADE.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 08 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Segue dispensa de licitação e contrato assinado. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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Assunto: RES: solicitação de documentos
De Certificado Digital | CDL SERRA <certificadodigital@cdlserra.com.br>

Para: 'Setor de Licitações e Contratos de João Neiva'
<licitacao@joaoneiva.es.gov.br>

Data 11/12/2023 15:00

Boa tarde tudo bem?
Por se tratar apenas do item 3, não vamos conseguir atender a solicitação de vocês pois não comercializamos
somente o leitor de cartão separado.
Desde já agradeço pela oportunidade.
 
 
Atenciosamente,
 

Daniela Volponi
Certificado Digital SPC
 

  (27) 3298-3750

  (27) 98802-5688 (Clique no Link e agende o seu horário)
 
certificadodigital@cdlserra.com.br 
www.cdlserra.com.br 
 

 
 
De: Setor de Licitações e Contratos de João Neiva <licitacao@joaoneiva.es.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 7 de dezembro de 2023 10:52
Para: cer�ficadodigital@cdlserra.com.br
Assunto: solicitação de documentos
 

Bom dia,

Considerando o processo n° 8287/2023, cujo objeto é contratação por dispensa de licitação de empresa
especializada no fornecimento de certificado Digital A3 e CNPJ, e CPF e leitor de cartão para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Instituições.

Considerando que sua empresa apresentou menor valor para o item 03. Solicitamos manifestação acerca
da possibilidade em contratar com o Município.

Caso haja interesse de contratação com essa municipalidade, solicitamos que os encaminhe os seguintes
documentos:

1) CONTRATO SOCIAL e/ou ato constitutivo;

2) Documento do responsável pela assinatura do contrato;

3) Inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

4) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;

5) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

6) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

7) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

8) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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 Favor confirmar recebimento. 

Att.,

--

Setor de Licitação e Contratos
Prefeitura de João Neiva
(27) 98104-0129
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Assunto: RES: solicitação de documentos

De Certificado Digital - CDL Cariacica
<certificadodigital@cdlcariacica.com.br>

Para: <licitacao@joaoneiva.es.gov.br>
Data 27/12/2023 15:17

Prezados, boa tarde!
 
Informo que não temos interesse pois o item 3 não é vendido sem a mídia.
 
No mais, estamos à disposição.
 
Cordialmente,
 

 
De: Setor de Licitações e Contratos de João Neiva <licitacao@joaoneiva.es.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 13 de dezembro de 2023 12:54
Para: relacionamentoempresarial@cdlcariacica.com.br
Assunto: solicitação de documentos
 

Boa tarde!

Considerando o orçamento fornecido, referente ao  processo administrativo n° 8287/2023, cujo objeto é
a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada no fornecimento de certificado Digital
A3 e CNPJ, e CPF e leitor de cartão para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
Instituições.

Considerando ainda, que sua empresa apresentou menor valor para o item 03 (R$ 100,00). 

Caso haja interesse em fornecer tal item, solicitamos que os encaminhe os documentos abaixo:

1) CONTRATO SOCIAL e/ou ato constitutivo;

2) Documento de identificação do responsável pela assinatura do contrato;

3) Inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

4) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;

5) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

6) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

7) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

8) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

Aguardamos retorno o mais breve possível.

Atenciosamente,

--

Setor de Licitação e Contratos
Prefeitura de João Neiva Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330032003500380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330032003500380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 89



(27) 98104-0129
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Assunto: Re: solicitação de documentos
De Rafael Loureiro Barbosa <rafael@certificaes.com>

Para: Setor de Licitações e Contratos de João Neiva
<licitacao@joaoneiva.es.gov.br>

Data 28/12/2023 08:58

Bom dia,

Conforme solicitado, fica aceito o valor de R$ 100,00 para o item 03.

Cordialmente no aguardo das demais instruções,

Em 28/12/2023 08:36, Setor de Licitações e Contratos de João Neiva escreveu:

Bom dia, 

Considerando que as empresas que apresentaram menor valor para o item 03 não tem interesse
de fornecimento. Solicitamos manifestação acerca da possibilidade da redução do valor de R$
102,50 para 100,00.  

Aguardo retorno. 

Att.,

Michele 

---

Setor de Licitação e Contratos
Prefeitura de João Neiva
(27) 98104-0129

Em 11/12/2023 16:12, Rafael Loureiro Barbosa escreveu:

Boa tarde,

Conforme combinado, envio em anexo os documentos solicitados.

Cordialmente no aguardo das demais instruções,

Em 11/12/2023 10:00, Setor de Licitações e Contratos de João Neiva escreveu:

Bom dia,

Considerando o processo n° 8287/2023, cujo objeto é contratação por dispensa de licitação
de empresa especializada no fornecimento de certificado Digital A3 e CNPJ, e CPF e leitor de
cartão para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Instituições.Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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Considerando que sua empresa apresentou menor valor para os itens 01 e 02. Solicitamos
manifestação acerca da possibilidade em contratar com o Município.

Caso haja interesse de contratação com essa municipalidade, solicitamos que os encaminhe
os seguintes documentos:

1) CONTRATO SOCIAL e/ou ato constitutivo;

2) Documento do responsável pela assinatura do contrato;

3) Inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

4) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão
Conjunta PGFN e RFB;

5) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

6) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

7) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

8) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas);

--
Favor confirmar recebimento.
Att.,

Setor de Licitação e Contratos
Prefeitura de João Neiva
(27) 98104-0129
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João Neiva, 19 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Para providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 23 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8287/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 15/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada no fornecimento de Certificado
Digital para atender as demandas desta secretaria e suas Instituições de Ensino.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Para providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA   
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86
NOTA DE EMPENHO Nº  0000406/2024 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Global

Ficha : 0000426
Processo : 0008287/2024

23/01/2024Data :
2.775,60Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.100 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

12 - Educação

122 - Administração Geral

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

COLINA DE LARANJEIRASBairro :

AV.  ELDES SCHERRER SOUZA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :31.307.411/0001-58

SERRA

ES

13134 - CERTIFICA-ES CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2798890603

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL A3 E-CNPJ, E-CPF E LEITOR
DE CARTÃO

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 2.775,60239.288,61 236.513,01

(dois mil setecentos e setenta e cinco reais  e sessenta  centavos )

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOSubelemento:

17 - ARTIGO 24 INCISO 17 LEI FEDERAL 8666/93Dispensa/Inexigibilidade : 008287Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000124/2023Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 27/12/2024

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 2.775,602.775,60522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 2.775,602.775,60622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 2.775,602.775,60821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 2.775,602.775,60822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
JOÃO NEIVA, 23 de janeiro de 2024

PAULO SERGIO DE NARDI
Prefeito Municipal

MARCIANO VESCOVI SACCANI
Contador

Decreto 9225/2023

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: lais vitali da silva fraga menezesINSERÇÃO: lais vitali da silva fraga menezes
Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003100330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003100330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 125



Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / j o a o n e i v a . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330035003100330033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por PAULO SÉRGIO DE NARDI em 23/01/2024 11:31 

Checksum: 63C120394679839BA2D698407E9D19A2E6D35A37AB87DF5B49EEA9E28ABA7FAF

Assinado eletronicamente por MARCIANO VESCOVI SACCANI em 23/01/2024 11:38 
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